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Despacho n.° 321/PRES/ESHTE/2024

No uso da cornpetência que me atrihulda pelo n.° 2 do arligo 44•0 dos Estatutos da

scoIa Superior do Fiotciaria e Turismo do Estoril (1 SH1Ei), hornologados polo

hornologados polo Dcspacho Normativo n.° 13/2021, de S. Ex.2, o Ministro cia Ciência,

Iecnologia e Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, publicado no jornal Oficial, o Diário

dci Repñb/ica, 2.2 Série, ii.” 88, do 6 do maio do 2021, e tendo referência o Despacho n.°

416/PRES/ESHTE/2023, de 6 de novernbro, nomeio o técnico superior Telmo Dinis

Lourenço Santos como elernento da equipa da ESHTE para a execuçâo do Programa STEP

- Sluden! Truth/ion Tina5emen/ Pi-qginm, Programa de promoco de sucesso e reduço de

abandono no ensino superior, no Consórcio entre a Escola Superior de Enfermagem de

Lisboa (ESLI), a liscola Superior de Hotelaria e ‘I’urismo do Estoril (ESHlE) e a Escola

Náutica Infante Dom 1-lent-ique (ENIDH), liderado pela ESEL, corn efeitos a 6 de novembro

de dois mile vinte e três.

C) lresetite Despacho retifica o Despacho n.° 416/PRES/ESI-II’E/2023, de 6 de

novembro, ao abrigo do artigo 174.0 do Código do Procedimento Administrativo.

Escola Superior de Hotelaria e Tursrno do Estoril — ESHTE, aos vinte e urn dias de

novembro de dois mu e vinte e quatro

(Prof. Dou 0 Santiago Neto Brandáo)
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